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PROJETO DE LEI N" 9212016

PROPONENTE: Deputado CARLOS ALBERTO

RELATOR: Deputado ORLANDO CIDADE

DISPÕE sobre a proibição da exigência de

pagamento antecipado como condição de

atendimento ou internação de pacientes em
., l- , .'

situação' de urgência e emergência em hospitais e
ì'

clínicas da rede privada de saúde no âmbito do

Estado do Amazonas.

O Deputado Carlos Alberto apresenta o Projeto de Lei n' 92/2016, que

DISPÕE sobre a proibição da exigência de pagamento antecipado como condição de

atendimento ou internação de pacientes em situação de urgência e emergência em

hospitais e cllnicas da rede privada de saúde
l¡

no âmbito do Estado do Amazonas
ì

A propositura recebeu parecer favorável das Comissões de Constituição,

Justiça e Redação, e Finanças Públicas,

Vindo os Autos à Comissão de Saúde e Previdência, para análise do

mérito quanto as matérias relacionadas no art. 27, inciso XV, e alíneas do to

oInterno da ALEAM, passo a fazè-lo, na qualidade de Relator, na tentativa
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posicionamento a ser adotado por seus membros e, posteriormente, a decisão do

Plenário

É o relatório

II _ FUNDAMENTACÃO

O projeto sob análise DISPÕE sobre a proibição da exigência de

pagamento antecipado como condição de atendimento ou internação de pacientes em

situação de urgência e emergência em hospitais e clínicas da rede privada de saúde no

âmbito do Estado do Amazonas.

No mérito, a presente propositura merece prosperar, pois protege o

consumidorþaciente em detrimento de abusos praticados por hospitais e clínicas' que

não devem recusar ou condicionar atendimento, por motivos financeiros, de pessoas

enfermas que necessitarem de serviços de urgência e emergência.

Destarte, não se encontram óbices a sua tramitaçáo, nos aspectos que

cabem a esta Comissão analisar.

Emrazáo do exposto, meu parecer é PELA APROVAÇÄO ¿o Projeto

de Lei n" 9212016.

III _ VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, a manifestação é FAVOR.A.VEL à

Projeto de Lei n: 9.212016, de 03 de maio de 2016, "ød referendum" do
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Sala da Comis da ALE-AM, em Manaus,

14 de agosto de 2018.
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